
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

E NS /9E 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe são conferi das P or Le i : 

F A C 0 S A B E R , q u e a C â m a r a li u n i c i P a 1 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A R TIG 0 í S - É s u p 1. e m e n t a d a a s e g u i n te dotação o r ç a m e n t á r i a, c o h for m e 
segue; 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

0í- DIVISSO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Projeto í.035- Construção de Redes Telefônicas Rurais 
4.Í.Í.0- Obras e Instalações Cr* £0.000 . 0 0 0,00 

A R TIG 0 P. 9 - S e r v :i. r á d e r e c u r s o p a r a c o b r i r a s u P 1 e m n t a ç a o c o n s t a n t e 
no artigo anterior, a previsão da arrecadação a maior. 

ARTIGO 3.S - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

GABINETE DG PREFEITO MUNICIPAL, de setembro de Í99E. 

REGISTRE -Ski: E COMUNIQUE-SE 

BRIANQ/ï 
Secret á 

P ( e f e i i o M u U i «.. :i. p á 1 

£RT)S< 
st r ação 
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